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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”


	EXPEDIENTE: ______________/_____________/2023

	DECISÃO PLENÁRIA – PRIMEIRO TURNO: ____________/___________/2023

	(    ) PEDIDO DE VISTA                   (    )  APROVADO

(    ) PEDIDO DE RETIRADA            (    ) REPROVADO
	Visto do Secretário

____________________________________________

	DECISÃO PLENÁRIA – SEGUNDO TURNO: ____________/___________/2023

	(    ) PEDIDO DE VISTA                    (    )  APROVADO

(    ) PEDIDO DE RETIRADA           (    ) REPROVADO
	Visto do Secretário

____________________________________________


PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N.º 001/2023

Dispõe sobre a alteração da redação do Caput e acrescenta o parágrafo único ao art. 8o da Lei Orgânica do Município de Diamantino, e dá outras providências.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Diamantino, nos termos do § 2o, I, do art. 32 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte emenda ao texto da Lei Orgânica Municipal:
Art. 1o Altera a redação do caput e acrescenta o parágrafo único ao art. 8o da Lei Orgânica Municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8o A Câmara Municipal de Diamantino será composta por 11 (onze) Vereadores eleitos.
Parágrafo único. Proposta de Emenda à Lei Orgânica que visa alterar a composição da Câmara Municipal, deverá ser apresentada durante a legislatura para a subsequente. ”
Art. 2o Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data da sua publicação, revogadas disposições em contrário.
Plenário Ver. Juvenal Benedicto Soares, 04 de setembro de 2023

Ver. Alfredo Matheus Keller - PSD

Ver. José Carlos David - PDT
JUSTIFICATIVA
A proposta de Emenda à Lei Orgânica que ora apresentamos a Vossas Excelências, tem como objetivo alterar a redação do art. 8o da Lei Orgânica do Município de Diamantino/MT.
A Constituição Federal, em seu art. 29, IV, “b”, estabeleceu o limite máximo de 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes.
Sabemos que o município de Diamantino/MT conta, atualmente, com 21.941 habitantes, comprovadamente pelo site: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mt/diamantino/panorama, em anexo, razão pela qual se mostra possível alterar a composição da Câmara Municipal de 09 (nove) para 11 (onze) vereadores.
Ademais, vale ressaltar que consta, em anexo, a estimativa do impacto financeiro-orçamentário, assim como a declaração de compatibilidade com as leis orçamentárias.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos ilustres parlamentares para a aprovação da proposta de Emenda à Lei Orgânica que ora apresentamos.
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